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"~ subveIçao ao Congi:esso de loll1heres, pro
itcvido pela Federaçã,) daS !'i1lhet:es Flumi.nenSe~
A ~ KNICIPAL IE KNA IGlIlÇU, POR SEtE RE
PRESENl'ANlES mrs, u:x:::M!:JAE' EU SA!CI{H) A SE

GU!N'IE IEI: Art. 19 - Fica ooncedi.à:> à FE-- .
IEIW;M IE KJI.HEFQ; Fll.MINEHiE, a stlbvençã:> T
de cr$ 1.500.000 ( Hummilhão e quinhentos cru
zeirOS ), para fazer faCe as despesas a::m ã .
realizaçoo do 29 ():)ngresso de M.ilheres, a ser
realizado nos dias 2~ a 30'de junlD de 1985,na
UERJo

Parágrafo Onioo - As despesas
decorrentes a:'Jrn a aplic:aç~ desta Lei correrão
à oonta da dotação própria do orç-arento vi -
qente. .

- -- - Ar~ 29 - Esta rei entrará mr.--Vi~_-...L

gor na data de sua publicação.
Art. 39 - Revogam-se as diSfOsiçC5eE

em oontrário.


